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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 238/2021 
 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2021 

 

 

 
REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento e instalação de 

aberturas de ferro, grades, corrimões, calhas, rufos, marmoraria 
e outros materiais metálicos, incluindo serviços de confecção e 

instalação, insumos, com fornecimento de mão-de-obra, 
ferramentas, transporte de seus funcionários e demais 

equipamentos necessários  
  

 

 

VIGÊNCIA: 06/04/2021 A 05/04/2022 
 

 

DETENTOR DA ATA: 

 

LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA EPP 

CNPJ nº: 10.783.598/0001-96 

TELEFONE: (43) 3064-1567 e (43) 3542-4598 

E-MAIL: serban.bandeirantes@gmail.com 

AV BANDEIRANTES, 12714  - CEP: 86360000 - BAIRRO: CENTRO 

Bandeirantes/PR 
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MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 238/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 19/2021 -  Processo nº 108/2021 

   
Aos seis dias de abril de 2021, o Município de Francisco, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 77.816.510/0001-66, 
com sede na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, na Rua Octaviano Teixeira dos Santos nº 
1000 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CLEBER 
FONTANA , inscrito no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações e do Decreto Municipal nº 176/2007, em face da classificação da proposta apresentada 
no Pregão Eletrônico nº 19/2021, por deliberação da Comissão de Licitação, devidamente homologada e 
publicada no Diário Oficial do Município de Francisco Beltrão em 05/04/2021, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão 
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA EPP, sediada na AV BANDEIRANTES, 12714  - CEP: 
86360000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Bandeirantes/PR, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.783.598/0001-96, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio 
administrador  Sr. LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA, portador do RG nº 9.931.364-1 e 
do CPF nº 067.490.789-23. 

 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento e instalação de mastros e 
estruturas metálicas, incluindo serviços de confecção e instalação, insumos, com fornecimento de mão de 
obra, ferramentas, transporte de seus funcionários e demais equipamentos necessários,  durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da Administração Municipal; conforme edital 
e proposta que ficam fazendo parte integrante deste instrumento. 
  
1.2. Descrição:  
 
Lote Item Código 

 
Descrição  Unidade Quantidade Preço unitário 

R$ 

008  1 68192 MASTRO EM TUBO GALVANIZADO 6", 4" E 3" COM ATÉ 18M 
DE ALTURA INCLUINDO A MÃO-DE-OBRA, OS MATERIAIS E 
ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA CONFECÇÃO E 
INSTALAÇÃO,  PINTURA CONFORME PADRÃO DO IMÓVEL 
E O DESLOCAMENTO. TAMANHO A DEFINIR NA 
SOLICITAÇÃO DE COMPRAS. A CONTRATADA DEVE EMITIR 
ART/RRT DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE EXECUÇÃO.  

M 80,00 358,66 

008 2 68208 ESTRUTURA METÁLICA PARA PASSARELA, EM VIGA U 
60X30 CHAPA 14,  COM PÉ DIREITO EM TUBO 2"1/2 CHAPA 
14, COM COBERTURA EM CHAPAS DE ALUZINCO, COM 
TERÇAMENTO EM VIGAS DE FERRO, FIXAÇÃO DA 
COBERTURA COM PARAFUSOS AUTO-BROCANTES OS PÉS 
DIREITOS DEVEM SER CONCRETADOS, INCLUINDO A 
MÃO-DE-OBRA, OS MATERIAIS E ACESSÓRIOS 
NECESSÁRIOS PARA FABRICAÇÃO, MONTAGEM, 
INSTALAÇÃO, DESLOCAMENTO E A PINTURA CONFORME 
PADRÃO DO IMÓVEL. A CONTRATADA DEVE EMITIR 
ART/RRT DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA.  

M2 300,00 306,03 

008 3 68209 ESTRUTURA METÁLICA EM VIGA U DE 100X40, CHAPA 14, 
PARA COBERTURA DE PRÉDIOS PÚBLICOS, INCLUINDO A 
MÃO-DE-OBRA, OS MATERIAIS E ACESSÓRIOS 
NECESSÁRIOS PARA FABRICAÇÃO, MONTAGEM, 
INSTALAÇÃO, DESLOCAMENTO E A PINTURA CONFORME 
PADRÃO DO IMÓVEL. A CONTRATADA DEVE EMITIR 
ART/RRT DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA.  

M2 200,00 252,62 

008 4 68213 ESTRUTURA DE FERRO PARA COBERTURA DE PRÉDIOS M2 600,00 266,86 
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DA MUNICIPALIDADE COM TESOURAS, TERÇAS EM VIGA U, 
COM ALUZINCO, INCLUINDO A MÃO-DE-OBRA, OS 
MATERIAIS E ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM, INSTALAÇÃO, DESLOCAMENTO 
E A PINTURA CONFORME PADRÃO DO IMÓVEL. A 
CONTRATADA DEVE EMITIR ART/RRT DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA.  

 
Valor total da Ata R$ 331.141,80 (trezentos e trinta e um mil, cento e quarenta e um reais e oitenta 
centavos). 

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 
CONTRATADA, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 
15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
  
2.2. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais 
prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 
3.1. Os produtos e serviços objeto desta Ata deverão ser entregues/executados, parceladamente, sem ônus 
para o Município, de acordo com as especificações do ANEXO I e ANEXO I-A e as solicitações das 
Secretarias, nas unidades públicas cujo local será indicado na nota de empenho pela Secretaria 
Solicitante, dentro do perímetro urbano e rural do município de Francisco Beltrão – PR. 

 
3.2. Os produtos e serviços a serem entregues/executados em prédios públicos de domínio da 
municipalidade no Município de Francisco Beltrão (área urbana e rural), devendo a contratada arcar com 
todas as despesas de deslocamento de funcionários e equipamentos. 
 
3.3. O município solicitará orçamentos, no qual a CONTRATADA deverá constar o prazo de início e termino 
do serviço/produto. 
 
3.4. Após recebimento do orçamento pela CONTRATADA, o município solicitará o serviço/produtos de 
acordo com a necessidade, mediante nota de empenho. 
 
3.5. Após o recebimento da nota de empenho para execução do serviço a CONTRATADA deverá agendar 
visita antecipada ao início dos serviços, acompanhada dos fiscais responsáveis pela fiscalização e o 
acompanhamento da execução do contrato. 
 
3.6. A CONTRATADA deverá emitir e encaminhar no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar do 
recebimento da solicitação, o orçamento dos produtos/serviços a serem entregues/executados. 
 
3.7. A entrega/execução dos produtos/serviços deverão ser realizadas no prazo máximo de até 10 
(dez) dias úteis a partir da data de emissão da Nota de Empenho. 
 
3.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos/refeitos no prazo de 03(três) 
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dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas (mão de obra e material), sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
 
3.9. Havendo divergência entre os serviços solicitados e os entregues, o gestor do contrato efetuara a 
notificação a empresa para que sejam sanadas as possíveis irregularidades num prazo máximo 24 (vinte e 
quatro) horas. 

 
3.10. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da 
emissão e assinatura desta Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
4.1 Garantir os bens e serviços executados por, no mínimo de 01 (um) ano. (garantia no produto, material 
e instalação). 
 
4.2. Responsabilizar-se pela limpeza, remoção e destinação dos entulhos, resíduos e materiais descartados 
de todos os itens dos lotes descritos neste termo, sem ônus para o município. inclusive deverá atender a 
legislação ambiental vigente para o descarte dos mesmos. 
 
4.3. Enviar seus colaboradores devidamente identificados, com crachá e/ou uniformizados, provendo-os dos 
Equipamentos de Proteção Individual – EPIs, responsabilizando-se pelo seu uso. 
 
4.4. Refazer a suas expensas, o produto/serviço que vier a ser recusado, caso  o mesmo não atenda as 
exigências previstas no descritivo deste termo. 
 
4.5. Permitir a qualquer tempo, que fiscal do quadro de funcionários do CONTRATANTE inspecione os 
produtos e examine os registros e documentos que considerar necessário. 
 
4.6. Entregar os produtos/serviços em perfeitas condições de uso, com local limpo e livre de entulhos.                                                  
 
4.7. Entregar os produtos/serviços no prazo estabelecido. 
 
4.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste ato convocatório. 
 
4.9. Fornecer, além da mão de obra, todo o ferramental, EPI´s, EPC´s, equipamentos adequados 
(abrangendo também escadas, andaimes, betoneiras elétricas ou a combustão e linhas de vida) 
necessários ao fornecimento do produto e veículo para transporte de seus funcionários. Esse veículo deve 
ser dimensionado para atender a equipe que prestará os serviços de instalação, devendo prever o 
carregamento de ferramentas e equipamentos necessários para a realização das atividades solicitadas pelo 
CONTRATANTE.  
 
4.10. Sinalizar claramente as obras ou serviços que estejam em andamento e isolá-las conforme 
necessário, através da utilização de barreiras e cerquites, placas de avisos, fitas zebradas, cones de 
sinalização e outros dispositivos de isolamento e sinalização. Caberá a CONTRATADA providenciar toda e 
qualquer sinalização e/ou isolamento das áreas de serviço. 
 
4.11. Cumprir fielmente com todas as obrigações estabelecidas neste termo.  
 
4.12. Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato.  
 
4.13. Manter todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação.  
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4.14. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de natureza previdenciária, 
fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, 
pertinentes à execução do objeto do Contrato.  
 
4.15. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, físicos ou materiais, causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou 
desrespeito às normas de segurança, quando da execução.  
 
4.16. Responsabilizar-se por obter e manter, durante todo o prazo de vigência do contrato, todas as 
autorizações, alvarás e licenças, seja de que natureza forem porventura exigidas para a o cumprimento do 
objeto licitado.  
 
4.17. Responsabilizar-se integralmente pelos produtos entregues, nos termos da legislação vigente, além de 
responder, civil e criminalmente, por todos os danos que venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar  
ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, assim como executá-los em perfeitas condições, utilizando 
procedimento da melhor técnica, em estrita obediência à legislação vigente, às disposições aplicáveis da 
ABNT  
 
4.18. Designar por escrito, no prazo máximo de 02 (dois) dias contados da assinatura do contrato, 
preposto(s) com poderes para atendimento de possíveis ocorrências durante a execução deste contrato.  
 
4.19. Identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não serem confundidos 
com similares de propriedade do CONTRATANTE.  
 
4.20. Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços por parte dos seus profissionais, sem 
repasse de qualquer ônus ao CONTRATANTE, para que não haja interrupção dos serviços prestados.  
 
4.21. Substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos serviços for julgada inconveniente 
ou em caso de afastamento por motivos pessoais, no prazo máximo de 02 (dois) dias a contar da 
comunicação expressa pelo CONTRATANTE.  
 
4.22. Manter os profissionais da equipe identificados por meio de crachás da CONTRATADA, com fotografia 
recente, fornecendo-lhes uniformes e os Equipamentos de Proteção Individual – EPIs. 
 
4.23. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que verificar na 
execução dos serviços.  
 
4.24. Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente a qualquer solicitação do 
CONTRATANTE no que diz respeito à prestação de seus serviços.  
 
4.25. Preparar rigorosamente os empregados que irão prestar serviços ao CONTRATANTE, orientando os 
para que se comportem sempre de forma cordial e se apresentem sempre dentro dos padrões de eficiência 
e higiene compatíveis com o local de prestação dos serviços.  
 
4.26. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 
funcionários acidentados ou com mal súbito.  
 
4.27. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente o presente contrato, nem 
subcontratar, sem prévio consentimento por escrito do CONTRATANTE.  
 
4.28. Reexecutar serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando estiverem em desacordo 
com as técnicas e procedimentos aplicáveis aos mesmos.  
 
4.29. Refazer os serviços eventualmente executados com vícios ou defeitos, em virtude da ação, omissão, 
negligência, imperícia, emprego de materiais ou processos inadequados ou de qualidade inferiores.  
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4.30. Responder ao CONTRATANTE pelos danos ou avarias causadas pelos profissionais da equipe 
técnica e encarregados ao patrimônio do CONTRATANTE, especialmente em equipamentos, materiais e 
pela desconexão de aparelhos eletroeletrônicos, decorrentes de sua culpa ou dolo no exercício de suas 
atividades.  
 
4.31. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, dissídios coletivos, previdenciários, fiscais e 
comerciais, bem como pelo cumprimento das normas legais vigentes de âmbito federal, estadual e 
municipal, e as normas internas de segurança e medicina do trabalho, resultantes da execução deste 
contrato, sem a transferência de qualquer ônus ao CONTRATANTE.  
 
4.32. Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva com aparelhamento adequado, por meio 
de pessoal especializado e treinado, responsabilizando-se, se for o caso, pela má atuação dos mesmos.  
 
4.33. Manter o seu pessoal devidamente equipado disponibilizando às suas expensas, todo o instrumental, 
maquinários e ferramentas necessários à perfeita execução dos serviços, sob a responsabilidade de seus 
funcionários e sendo substituídas sempre que necessário. Além dos equipamentos e ferramentas a 
CONTRATADA deverá fornecer todos os EPIs necessários à perfeita e segura realização dos serviços 
objeto deste instrumento, nos termos da legislação pertinente.  
 
4.34. Fornecer, por sua conta, todos os equipamentos, maquinários e ferramental necessário à execução 
dos serviços (incluindo escadas, andaimes e outros), cabendo ao CONTRATANTE quando for o caso 
somente o fornecimento dos materiais de consumo, tais como: cimento, areia, pedra, canos, conexões, fios, 
cabos elétricos, parafusos e outros.  
 
4.35. Responsabilizar-se pelo depósito das ferramentas, instrumentos e equipamentos alocados para 
execução dos serviços, não cabendo ao CONTRATANTE qualquer responsabilidade por perdas 
decorrentes de roubo, furto ou quaisquer outros fatos que possam ocorrer.   
 
4.36. Atender quaisquer serviços de emergência que se façam necessários, a critério do CONTRATANTE, 
mesmo que resulte tal incumbência em acréscimo de equipe, mesmo fora do horário normal de 
atendimento, inclusive aos sábados, domingos e feriados.  
 
4.37. Fornecer ao CONTRATANTE relatório técnico dos serviços e das atividades desenvolvidas.  
 
4.38. Recolocar nos seus respectivos lugares os objetos e equipamentos retirados para execução de 
serviços, bem como manter organizados os locais submetidos à manutenção, conforme NR-18 referente ao 
canteiro de obra.  
 
4.39. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, criminal e administrativa, sobre todo e qualquer 
assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 
execução dos serviços, devendo orientar seus empregados nesse sentido.  
 
4.40. Não utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em quaisquer 
atividades de divulgação empresarial. 
 
4.41. Todos os serviços executados serão instruídos e conferidos pelo fiscal responsável indicado na ata. 
Caso o responsável constate que os serviços não foram executados conforme orientação, a empresa 
responsável terá que refazê-los sem nenhum custo adicional ao CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRANTE  

 
5.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo, no Edital e seus anexos. 
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5.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
 
5.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
produto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
 
5.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do contrato. 
 
5.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste termo, no Edital e seus anexos. 
 
5.6. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 
 
5.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
5.8. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) produtos(s) entregue(s) pela CONTRATADA fora das especificações 
deste termo. 
 
5.9. Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 
através de comissão/servidor especialmente designado, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, 
relatando irregularidades, quando for o caso. 
 
5.10. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 
 
5.11. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;  
 
5.12. Nomear membro do seu quadro de empregados para atuar como responsável pela fiscalização do 
bom andamento das atividades exercidas pela CONTRATADA.   
 
5.13. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.  
 
5.14. Elaborar cronograma de serviços a serem executados pela CONTRATADA e fiscalizar o cumprimento 
destes, inclusive no que diz respeito ao prazo para conclusão dos serviços solicitados. 
 
5.15. Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados, 
e que digam respeito à natureza dos serviços contratados. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 
SUSTENTABILIDADE 

 
6.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em 
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA, que deverá fazer uso 
racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e a CONTRATADA 
deverá: 
 

a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 

b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 

c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e 

Água 
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e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 
execução dos serviços. 

f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em 

especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de 
resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 

h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou 
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 

i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e 
à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 

j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados 
pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, 
baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e 
componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados 
lixo tecnológico. 

k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
l) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou 

biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 

possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 
o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a 

reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos 
rejeitos. 

 
6.2. A CONTRATADA deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de 
sustentabilidade, como:  
 

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 
documentos; 

b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função 
“duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 

c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de 
resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas 
por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

 
7.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota 
Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado 
pelo Município e acompanhada ainda das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento 
definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária da CONTRATADA indicada 
pela mesma. 
 
7.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas 
decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
7.2. As notas fiscais deverão ser entregues no setor de compras localizado no paço municipal sito à Rua 
Octaviano Teixeira dos Santos nº 1000 – centro. 
 
7.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: 
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7.3.1. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que participou da licitação 
emitida: a Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, CNPJ sob nº 77.816.510/0001-66; 
7.3.2. Endereço: Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, Centro. CEP 85.601-030 – Francisco 
Beltrão-PR. 

 
7.3.3. No corpo da Nota Fiscal deverá conter: 
7.3.3.1. A modalidade e o número da Licitação; 
7.3.3.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do empenho; 
7.3.3.3. número do item e descrição do produto: 
7.3.3.4. A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da descrição 
constante da Ata de Registro de Preços;  
7.3.3.5. valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor total. 
7.3.3.6. O Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA. 
 
7.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) 
dias após a data da sua reapresentação. 
 
7.5. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da 
CONTRATADA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na 
Lei Federal nº 8.666/93. 

 
7.6. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
Recursos vinculados ao próprio município, FUNREBOM e Faixa Azul, da seguinte dotação orçamentária: 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – Lei nº 4775/2020 de 22/12/2020 
DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

970 04.002.04.123.0403.2005 510 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

5040 08.006.10.122.1001.2055 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

8200 11.004.26.782.2002.2085 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

230 02.001.04.122.0401.2002 0 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

7210 09.001.20.606.2001.2076 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

8830 12.002.18.542.1801.2091 0 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

9020 13.001.04.121.0402.2092 0 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

9490 14.001.27.812.2701.2096 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

190 02.001.04.122.0401.2002 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

1340 05.002.23.122.2301.2010 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

3480 07.002.12.361.1201.2037 104 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

4530 07.003.12.361.1201.2050 104 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

5090 08.006.10.122.1001.2055 303 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

8230 11.004.26.782.2002.2085 0 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

9320 13.003.15.125.1502.2095 13 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

1390 05.002.23.122.2301.2010 0 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

2100 06.005.08.243.0801.2019 934 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

3810 07.002.12.365.1201.2041 104 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

3870 07.002.12.365.1201.2041 104 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

350 03.002.04.122.0404.2003 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

7670 11.001.15.452.1501.2079 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

8810 12.002.18.542.1801.2091 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

430 03.002.04.122.0404.2003 0 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

2160 06.005.08.243.0801.2019 934 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

3370 07.002.12.361.1201.2037 104 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

7280 09.001.20.606.2001.2076 0 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

7730 11.001.15.452.1501.2079 0 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

9300 13.003.15.125.1502.2095 13 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

9580 14.001.27.812.2701.2096 0 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

930 04.002.04.123.0403.2005 510 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
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4580 07.003.12.361.1201.2050 104 3.3.90.39.16.00 Do Exercício 

8980 13.001.04.121.0402.2092 0 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

 
7.6.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de 
dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 
 
7.7. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 
 
7.8. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, 
II, “d” da Lei 8.666/93. 
 
7.9. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 
extraordinária, tampouco fato previsível. 
 
7.10. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal. 
 
7.11. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei 
8.666/93. 
 
7.12. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado 
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. Caberá ao Sr. LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA, portador do R.G. nº 9.931.364-1 e 
inscrito no CPF/MF sob nº 067.490.789-23, representante da CONTRATADA, a responsabilizar-se por:  
8.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua 
realização. 
8.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a 
correção das falhas detectadas. 
 
8.2. O recebimento do bem, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será efetuado 
pelos Servidores JEAN GIL DE OLIVEIRA, CPF 082.382.979-07, telefone (46) 3520-2222, EDER 
MARQUES DA ROSA, CPF 043.398.909-28, telefone (46)3520-2222 e EMMANUEL OLIVO, CPF 
070.389.549-46, telefone (46) 3520-2222, a fim de verificar a conformidade dele com as especificações 
técnicas dispostas no mesmo, junto ao representante da CONTRATADA, assim como solicitar a correção 
de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 
estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 
cabíveis. 
 
8.3. É responsabilidade de cada secretaria solicitante, encaminhar aos fiscais acima citados antes do início 
dos serviços: Cópia do empenho e cópia do orçamento fornecido pela CONTRATADA. 
 
8.4. A fiscalização da presente Ata de Registro de preços ficará a cargo do Secretário Municipal de 
Administração, Senhor ANTONIO CARLOS BONETTI, inscrito no CPF/MF sob o nº 340.177.479-49 e 
portador do RG nº 2.016.966-4/PR. 
 
8.5. O responsável técnico pelos serviços indicado pela CONTRATADA é o senhor LUIZ GONZAGA 
RUSSO CHAVES, engenheiro civil, inscrito no CREA-PR sob o nº 3510/D. 
 

CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
 



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 11 

 

9.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens correspondentes. 
 
9.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos preços. 
 
9.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidades administrativas, podendo o Município de Francisco Beltrão convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou 
revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 
 
9.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e o fornecedor não puder cumprir as 
obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, a 
ser protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha 
provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado. 
 
9.3.1. Procedente o pedido, o Município de Francisco Beltrão poderá efetuar a revisão do preço registrado 
no valor pleiteado pelo fornecedor, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou 
apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do equilíbrio 
econômico-financeiro. 
 
9.3.1.1. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo Município de Francisco Beltrão, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
 
9.4. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo Município de Francisco Beltrão e o 
fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de 
Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço do fornecedor e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas em lei e no edital. 
 
9.5. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, o 
Município de Francisco Beltrão poderá convocar os demais fornecedores subsequentes de acordo com a 
classificação final. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA 
 

10.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 
10.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
10.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 
10.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 
10.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 
10.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal nº 
176/2007. 
 
10.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
 
10.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do objeto contratado. 
10.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato. 
10.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 
10.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em 
que sua decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 
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10.3. A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta 
Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
10.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo 
processo administrativo. 
 
10.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial da União e pela Internet, considerando-se, assim, para todos os 
efeitos, cancelado o preço registrado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
 

11.1. A recusa da CONTRATADA em retirar e devolver devidamente assinada a Ata de Registro de Preços 
importará na aplicação de multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor constante da proposta, 
nos itens que forem objeto de registro. A recusa se configura a partir do 5º (quinto) dia da data da 
notificação para retirada e devolução devidamente assinada.  
 
11.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento e cancelamento da Ata de Registro de Preços, 
sem prejuízo da devolução dos produtos/materiais, caso este não atenda o disposto no edital, sem prejuízo 
das demais penalidades previstas em regulamento. 
 
11.3. Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada pedido, a cada 24 horas (vinte e 
quatro) horas de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou 
continuidade da recusa ou não entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços. 
 
11.4. Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de até 05 (cinco) anos 
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior ou fraude observada a ampla defesa do 
contraditório. 
 
11.5. As sanções são independentes. A aplicação de uma não exclui a das outras. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
 
12.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e 
seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 

13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Francisco Beltrão, com referência expressa a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1. A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o 
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 
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impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 
 
14.2. A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente assinada pelo 
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item 
anterior. 

 
14.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93, combinado com o 
inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
 
14.4. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Eletrônico nº 19/2021 e a proposta da CONTRATADA conforme estabelece a Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
 
14.5. A CONTRATADA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº 
19/2021. 

14.6. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor CLEBER FONTANA, Prefeito Municipal do Município de Francisco Beltrão, e pelo 
Sr. LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA, qualificado preambularmente, representando a 
Detentora da Ata e testemunhas. 

Francisco Beltrão, 6 de abril de 2021. 
 
 
 

CLEBER FONTANA 
         CPF Nº 020.762.969-21 

 LINCOLN FERNANDO MACHADO  
DE SOUZA EPP 

PREFEITO MUNICIPAL  CONTRATADA 
LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA 

CONTRATANTE  Sócio administrador 

   
 
TESTEMUNHAS:  
 

ANTONIO CARLOS BONETTI   MARCOS RONALDO KOERICH 
 
 


